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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
           

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
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Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1155 

 

email: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

 

LEI

 

MUNICIPAL Nº 540/2021 DE 05 DE JULHO

 

DE 2021.

 
 

“Dispõe sobre a coleta de lixo orgânico originado 
de podas e/ou remoção de árvores

 

no âmbito do 
município de Douradina e dá outras providências.”

 
 

 

O Prefeito Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor Jean Sérgio Clavisso Fogaça, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona

 

a seguinte Lei:

  

 

Art. 1º

 

-

 

A coleta de lixo orgânico originado de podas e/ou remoção de 
árvores

 

depositados no passeio e/ou vias públicas urbanas do município de Douradina 
será efetuado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

 

 

Art. 2º

 

-

 

A coleta será realizada nos bairros

 

e distritos, conforme cronograma 
com data, horário e local a ser definido pelo Executivo Municipal.

 

Parágrafo único

 

–

 

Os moradores atendidos serão avisados com 
antecedência e orientados a colocarem na frente de suas residências os galhos

 

não 
recolhidos pelas coletas regulares.

 

 

Art. 3º

 

-

 

A coleta e remoção

 

do

 

lixo orgânico originado de podas e/ou 
remoção de árvores

 

fora dos períodos estipulados no artigo anterior são de inteira 
responsabilidade dos proprietários de imóveis urbanos deste município.

 

Art. 4º

 

-

 

O Executivo Municipal poderá firmar convênio ou termo de 
cooperação com associações, cooperativas ou empresas privadas para promover a 
coleta, triagem, transporte e recebimento dos resíduos orgânicos gerados na execução 
do serviço de limpeza urbana, tais como troncos, toras, galhos, tocos, raízes, grama e 
resíduos lenhosos diversos, visando à destinação ambientalmente adequada dos 
mesmos.

 

 

Parágrafo único

 

–

 

As despesas inerentes ao caput deste artigo deverão 
estar previstas em dotação orçamentária. 

 

 

Art. 5º

 

-

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina/MS, em 05 de julho de 2021.

 

 

 

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito Municipal
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